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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

PR/Assessoria Jurídica
_________________________________________________________________________________________________________________


CONTRATO que entre si fazem  a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a  empresa __________

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade n.º 00.959.838-30 SP/BA e do CPF n.º 135.259.215-00 e a ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, estabelecida na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________, portadora da Cédula de Identidade sob o nº _________ e inscrita no CPF sob o nº _________, residente e domiciliada na __________________, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF contida na Resolução n.º , datada de __________, constante às fls. _____ do Processo nº ___________, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira  -  OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de impressão de 2.000 (duas mil) unidades da publicação comemorativa aos 35 anos de existência da Codevasf – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, que será distribuída junto a imprensa, formadores de opinião e autoridades em geral, e deverá ter as seguintes características:

a) Livro formato fechado 36 x 28 cm, com lombada quadrada (estimada em 2cm), plastificação BOPP fosca e verniz localizado UV.

b) Capa dura em papelão Paraná 0,18mm, revestido em papel couchê 170g, 4x0 cor. 

c) Guarda em papel couchê 180g, sem textura, 4x0 cor.

d) Sobre capa em papel couchê blilhante 240g, no formato aberto 92x28cm. 

e) Miolo em papel couchê fosco 150g, com 220 páginas, 4x4 cores, com aplicação de verniz de máquina em todas as páginas.

f) Acabamento com lombada quadrada, costurado e colado a quente, refilado, corte simples e laminação fosca.

g) Luva no formato fechado 36,5x28,5cm, com lombada de aproximadamente 2,5cm, em papel cartão supremo 350g, 4x0 cor.

1.1 A CODEVASF se compromete a entregar todo o material devidamente finalizado, preparado para a impressão – o material será entregue em CD.

1.2 A CONTRATADA deverá entregar boneco para conferência, em dimensões iguais a publicação, para aprovação da CODEVASF,  antes da impressão dos volumes finais. Este boneco deverá ser composto por miolo, capa e luva da publicação em impressão colorida para simples conferência.

1.2.1 Todas as despesas de envio de provas dos materiais a serem produzidos, para aprovação da CODEVASF, correrão por conta do contratado.

1.3 A CODEVASF terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a revisão final do material, para que o mesmo retorne à empresa contratada para impressão. Todas as correções necessárias, identificadas nas provas do material, deverão ser realizadas pela CONTRATADA.

1.4 Quando da entrega dos trabalhos, a empresa contratada deverá devolver o CD utilizado para execução dos mesmos, pois esse É de propriedade exclusiva da CODEVASF.

1.5 A CONTRATADA não poderá, sob nenhuma alegação, executar o trabalho por sua própria conta ou a pedido de terceiros, em qualquer época, sem a prévia consulta e anuência da CODEVASF, que detém todos os direitos autorais sobre as publicações.

1.6 Os serviços não poderão ser terceirizados, nem no todo, nem em parte.

1.7 Todo e qualquer custo relativo à execução dos serviços objeto desta licitação correrá por conta Da  CONTRATADA.
1.8 A empresa contratada deverá arcar com os custos de entrega do material na sede da   CODEVASF, situada no SGAN 601, Bloco I, Edf.Manoel Novaes, sala 424,Brasília-DF.

1.9. Os serviços foram licitados por meio do Edital de Pregão n.º    /08, na forma eletrônica, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123/06.
2. Cláusula Segunda  - DOS DOCUMENTOS 
Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2009 e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de __/__/2009;

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002306/2009-59.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira  -  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O prazo para execução do objeto será de 15 (quinze) dias corridos contados de data de assinatura do contrato e da entrega da publicação devidamente finalizada, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º, do art. 57, da Lei 8.666/93.

3.1 Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues à fiscalização da CODEVASF, localizada na SGAN – Quadra 601 – Conjunto I, Ed. Deputado Manoel Novaes, sala 424, Brasília – DF.

3.2. Qualquer pedido de aditamento de prazo no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, pela CONTRATADA, até 15 (quinze) dias antes do vencimento deste instrumento.

3.2.1. O documento de que trata o item anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

4. Cláusula Quarta  - VALOR

O valor global deste contrato é de R$ ______________, obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta  -  RECURSOS 

· Os recursos correrão à conta dos seguintes Programas de Trabalho: 04.122.0757.2272.0001 – Gestão e Administração do Programa de Gestão da Política de Integração Nacional – Nacional

· 18.122.0515.2272.0001 – Gestão e Administração do Programa de Infra-Estrutura Hídrica – Nacional

· 18.122.1305.2272.0001 – Gestão e Administração do Programa de Revitalização de Bacias Hidrográficas em Situação de Vulnerabilidade e Degradação Ambiental – Nacional

· 04.122.025.2272.0001 – Gestão e Administração do Programa de Promoção da Sustentabilidade de Espaços Sub-Regionais – PROMESO – Nacional 04.122.0757.8785.0001 – Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC - Nacional
6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRA CONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizados por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela CODEVASF. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.
7. Cláusula Sétima  -  REAJUSTAMENTO

Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

8. Cláusula Oitava  -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em Reais, mediante entrega e aceitação de todos serviços, e caso esteja de acordo com todas as especificações descritas no edital/contrato,  com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização da CODEVASF.

8.1.Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.
8.2. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da CODEVASF, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à CONTRATADA para correções.

8.3. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubra a aquisição dos serviços.

8.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras, um vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato.

8.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

8.6. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
8.6.1. Ficam excluídos da hipótese referida no subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.
8.7. Atendido ao disposto nas subcláusulas anteriores, a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

8.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega a CODEVASF dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

8.9. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e  Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
8.10. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

8.11. A condição de regularidade deve ser mantida durante toda a vigência contratual, na forma do item XIII, do art. 55 da Lei 8.666/93. 

8.12. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado 30 (trinta) dias após o prazo estabelecido no subcláusula 8.1, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 



C = P [(1+I/100) N - 1]



C -  Valor calculado como atraso de pagamento;



P -  Valor da obrigação contratual paga com atraso; 



N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;



I -  Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente à média aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata dia”.

8.12.1. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

8.12.2. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8.12.3. Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.

9. Cláusula Nona  -  MULTA

Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato, a CONTRATADA será aplicada a multa no percentual de 0,1 (hum décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução do Contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

9.1. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementarão do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da convocação. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher à CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

9.2. A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir do pagamento da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a Fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

9.3. Após o procedimento estabelecido na subcláusula anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

9.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.5. Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

10. Cláusula Dez  -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais.

10.1. A multa prevista na cláusula nona é meramente moratória, não isentando a CONTRATADA do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

10.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

11. Cláusula Onze – RECEBIMENTO E  FISCALIZAÇÃO  

O recebimento dos serviços dar-se-á com a entrega dos mesmos, pela CONTRATADA, no local e prazo mencionados. A fiscalização procederá à sua conferência confrontando-os com as especificações técnicas constantes deste Edital, e atestará as Faturas/Notas Fiscais para fins de pagamento.

11.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF, através de servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando-os conforme o especificado, observando o contrato e os documentos que o integram;

11.2. Havendo necessidade de refazimento ou substituição de qualquer material/peça utilizados, verificada pela fiscalização, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA  a providencie, arcando com todas as despesas necessárias, após o que, estando a fiscalização da CODEVASF de acordo, será emitido o Recibo de Recebimento dos serviços, na forma do § 1º do art. 73 da Lei 8.666/93.

11.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a contratada  mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou cees.

12. Cláusula Doze - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a: 

12.1. Assumir integral responsabilidade pelo cumprimento da legislação fiscal e trabalhista, previdenciária/social vigente, efetuando por sua conta, os recolhimentos em suas devidas épocas.

12.2. Pagar todos os tributos devidos em decorrência deste contrato, sem direito a reembolso.

12.3. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização, dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

12.4. Providenciar as licenças necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo as respectivas despesas.

12.5. Fornecer toda mão-de-obra bem como todo o material necessário à execução dos serviços contratados.

13. Cláusula Treze  -  GARANTIA DOS MATERIAIS

A CONTRATADA responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que todos os serviços executados, cumprem rigorosamente as normas técnicas exigidas, que utilizou materiais novos, sem uso e livres de defeitos de projetos, de fabricação.
14. Cláusula Quatorze -  RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados.

14.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

14.2. Não serão indenizados os prejuízos à CONTRATADA que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

15. Cláusula Quinze - ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

16. Cláusula Dezesseis - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

16.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

16.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

17. Cláusula Dezessete -  RESCISÃO
O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

18. Cláusula Dezoito  -  PUBLICAÇÃO   

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei 8666/93.

19. Cláusula Dezenove  -  FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

                                  Brasília, DF,

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO          ____________________________     
Presidente da CODEVASF                                                    CONTRATADA
Testemunhas:

a)______________________________                 b)________________________________

Nome:
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CPF nº                                                                       CPF nº
PAGE  
__________________________________________________________________________________________
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